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DECRETO Nº. 124/26                                                     DE 25 DE MARÇO DE 2026. 
 

 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO FUNDEB DE XINGUARA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais dispostas no inciso I e VIII, do artigo 76 da Lei Orgânica do 
Município de Xinguara do Município.  
  

 

DECRETA:  
    

                     Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho do FUNDEB para o mandato 

2023/2026, pelo período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026, como 

determina a Lei nº 14113 de 25 de dezembro de 2020: 
 

PRESIDENTE: THATIANA DE OLIVEIRA SILVA JÚLIO-CPF:  481 360 262-20 
VICE-PRESIDENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA DO NASCIMENTO DE CASTRO, 
CPF: 328 270 082-20 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: ERCIONE DE LIMA-CPF: 245 623 862-15 

 
MEMBROS POR SEGMENTOS: 
 

1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
TITULAR: Diogo Silva Pereira, CPF: 013 801 392-60 
SUPLENTE: Jariones Cruz Setúbal, CPF: 591 723 632-15 
 

1.1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO- TÉCNICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC 
TITULAR: Jariciane Cruz Setúbal, CPF: 694 546 122-04 
SUPLENTE: Junaira do Amparo Ferreira, CPF: 662 551 712-72 
 

2- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: Thatiana de Oliveira Silva Júlio, CPF: 481 360 262-20 
SUPLENTE: Jackeline Aparecida Reis Silva, CPF: 064 881 846-28 
 

3- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR: Wania Ferreira Leal Oliveira, CPF: 670 722 162-00 
SUPLENTE: Dêane da Silva Barros, CPF: 003 938 812-37 
 

4- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
1º TITULAR: Iale Vitória dos Santos Silva, CPF: 071 630 952-10 
1º SUPLENTE: Ana Paula Guimarães de Sousa, CPF: 038 808 372-79 
2º TITULAR: Stefane Pereira da Silva, CPF: 099 936 112-04 
2º SUPLENTE: Maria Eduarda Silva Santos, CPF: 085 504 862-05 
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5-REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
1º TITULAR: Katiane Barros Farias, CPF: 989 547 682-53 
1º SUPLENTE: Telma Bispo dos Santos, CPF: 001 787 332-02 
2º TITULAR: Zenaira da Silva Alexandrino Gomes, CPF: 017 354 452-58 
2º SUPLENTE: Élia Gomes da Paixão, CPF: 742 947 412-87 
 

6-REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: Valdete Paula de Oliveira, CPF: 251 910 392-20 
SUPLENTE: Ana Maria Barros Medrado, CPF: 759.248.702-00 
 

7-REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: Damares Kleila de Jesus da Silva, CPF: 023 935 701-95 
SUPLENTE: Nágila dos Santos Silva, CPF: 055 169 592-76 
 

8-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: Eduardo Pereira Jaques, CPF: 740 366 102-87 
SUPLENTE: Janisley de Siqueira Barsanulfo, CPF: 690 922 302-00 
 

9-REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO 
TITULAR: Maria Aparecida Vieira do Nascimento de Castro, CPF: 328 270 082-20 
SUPLENTE: Levi Pereira Miranda, CPF: 554 014 492-91 
 

10-REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

10.1-IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS- CIADSETA 
TITULAR: Washington Laranjeira da Silva- CPF: 004 033 512-78 
SUPLENTE: Marcos Vinicius Araújo de Abreu - CPF: 014.483.442-12 
 

10.2- IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA 
TITULAR: Wilson Maia e Silva- CPF: 223 769 412-83 
SUPLENTE: Fabiane da Silva Brito-CPF: 707 381902-25 
 
                         Art. 2º. Torna sem efeito o decreto nº 564/25 do dia 25 de setembro de 
2025. 

                             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

                           
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

                                           
                                                           Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2026. 

 

 
 
 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JÚNIOR 
Prefeito Municipal  
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